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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual,
Considerando a declaração, a pedido, da vacância do cargo efetivo de Procurador do Estado de Terceira Classe, anteriormente ocupado pela Procuradora do Estado Gêciara Bezerra de Sousa, em decorrência da sua investidura em cargo inacumulável, sem possibilidade de recondução por ausência de estabilidade, conforme estabelecido no Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado (DOE), edição nº 16.005, de 27 de setembro de 2025;
Considerando a publicação do Edital nº 21, na edição nº 16.005 do DOE de 27 de setembro de 2025, por meio do qual se procedeu à reintegração do candidato João Batista Gomes de Souza Júnior à lista de aprovados no concurso público regido pelo Edital nº 1 (PGE/RN), de 13 de novembro de 2023, para provimento de cargos de Procurador do Estado de Terceira Classe, promovendo, assim, a inclusão do subitem 1.1.3 ao Edital nº 20, de 13 de novembro de 2024, e formalizando sua inclusão, sub judice, na lista de ampla concorrência, em 16º lugar, em estrito cumprimento à ordem judicial exarada no Mandado de Segurança nº 801941-78.2025.8.20.5001;
Considerando a necessidade de provimento de todos os cargos vagos de Procurador do Estado de Terceira Classe, na forma estabelecida no Termo de Acordo homologado no âmbito da Ação Civil Pública nº 0861026-34.2021.8.20.5001, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal/RN, 
Considerando que o provimento da vaga deverá observar a estrita ordem de classificação constante do resultado final do concurso público divulgado por meio do Edital nº 20 (PGE/RN), de 13 de novembro de 2024, devidamente homologado pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado (CSPGE), nos termos da Resolução nº 11/2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 de dezembro de 2024, com as alterações decorrentes do Edital n.º 21, de 27/09/2025; 
R E S O L V E nomear, sub judice, o candidato constante no Anexo Único, aprovado em concurso público de provas e títulos, Edital nº 1 (PGE/RN), de 13/11/2023, homologado pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado (CSPGE), conforme a Resolução nº 11/2024, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 21/12/2024, para provimento do cargo efetivo de Procurador do Estado de Terceira Classe, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado (PGE).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 02 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Pedro Lopes de Araújo Neto
ANEXO ÚNICO
	Decisões Judiciais proferidas nos Processos nº 0861026-34.2021.8.20.5001 e nº 0801941-78.2025.8.20.5001

	Cargo: Procurador do Estado de 3ª Classe


	Nº
	NOME
	DOCUMENTO
	CLASS. FINAL
	CADASTRO

	1
	JOÃO BATISTA GOMES DE SOUZA JUNIOR
	9539635
	16º
	
	AC


